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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 911/1999. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 27/9/1999. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre redução da tarifa minima da água 
e dá outras providências. 

AUTORES: ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, JOÃO 
BARBA RALA CORREDATO E CILAS SOUZA 
MORAIS. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 4/10/1999. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 13/10/1999. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 18/10/1999. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 25/12/1999. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 25/12/1999, SOB 0 N° 2.841. 

Oficios de Encaminhamento nos dias 19/10/1999 e 
12/01/2000 sob os números 927/1999/DAB* e 
002/2000/DAB*. 

LEI N° 825/1999. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

APROVANI EMIL/ /a TS 
LJ 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

Sc.

DECRETA 

Dispte sobre redugao da tarifa minima da 

ggua e dg outras providtncias. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, autorizado o Chefe do Poder Executi 
vo Municipal a reduzir o prego da tarifa da Xgua fornecida pe-
lo Nbnicipio, de RS 8,00 para 6,00 (seis reais); e reduzir em 
50% (cinquenta por cento) os valores da Tabela de taxas progres 
sivas. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigtes em contrgrio. 

Sala das Sessties da Câmara Municipal, aos 13 dias do ms de se 
tembro de 1.999. 

Ade'rc da Silva 

Jon Barba Rala Corredato. 

EXPEDIENTE - XECEDWO 

EM 27 SET 1999 

.6.1-1.'1.4:DIENIX LIDO 

27 SET 1999 

FLS.



N 2 911/99 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Preside te da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Projeto de Lei n°911/99. 
Antonio da Cunha 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
911/99, de Autoria dos edis ADERCIO MARQUES DA SILVA e JOÃO BARBA RALA 
CORREDATO, o qual Dispõe sobre redução da tarifa minima da água, esta Comissão, nada tem a opor 
contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 29 dias do mês de 
sete ro do ano de 1999. 

Jo 
Presidente 

ilva, ntonio 7a un 
Relator 

NE :ono da Silva, 
Membro 



N2 911 /99 

CÂMARA MUNICI PAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei l\lg 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 911/99. 
João Alberto Cardoso, 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finang e Orçamento 

Presidente da CAmara 

Como Presidente da Comissão de Finança 

Presidente 

PARECER 

rgamento 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 911/99, de Autoria dos ed.'s ADÉRCIO MARQUES DA SILVA e JOÃO 
BARBA RALA CORIaDATO, o qual Dispõe sobre redução da tarifa da dgua, conclui que a proposição 
tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer, F A V 0 R ik V E L. cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Oman Municipa aos 29 dias do mês de setembro do ano de 1999. 

Adércio M 
Ptesi 

Comissões Penuanentes da 

FLS. 
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